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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº 1746/2024 E 5232/2025 

CONTRATO Nº 56/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2024 

 

 

Por este Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de Governo, LUIZ FERNANDO GOMES JUNIOR, 

portador da cédula de identidade n° 05699790-1, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob n° 

782.531.107-82, doravante simplesmente denominado como CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa MFERNANDES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 26.763.877/0001-28, 

com sede à Rua Marques da Cruz, nº 81, sala 201, Centro, no município de São Pedro da Aldeia/RJ, 

CEP: 28.941-086, telefone: (22) 3308-9184 e (22) 98848-0030, representada por MARCOS 

ALEXANDRE BARCELLOS FERNANDES, brasileiro, casado, comerciante, carteira de 

identidade nº 08104940-5 DIC/RJ, CPF: 003.443.047-44, e-mail: 

mfernandes.assessoria@gmail.com, doravante simplesmente designada como CONTRATADA, 

têm entre si, justo e contratado o que se segue, que mutuamente aceitem e se obrigam a cumprir 

mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A CONTRATADA, vencedora da licitação do tipo 

menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 90019/2024, obriga-se a locação de veículos automotor, de acordo com as condições e demais 

especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
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Item  Descrição Unid. 

Quant. 

de  

veículos 

Período 

solicitado 

(quant. 

Mês) 

Valor 

unitário 

mensal 

Valor total 

mensal 
Valor Total 

04 

VEÍCULO 

TIPO 

UTILITÁRIO 

PICKUP 4X4 – 

CABINE 

DUPLA 

BLINDADO 3A 

- 0 KM - 

MOTOR 

mínimo: 2.8 e 

potência de 200 

CV; - Cabine 

dupla; - Tipo 

Utilitário – 5 

Lugares; -  

COMBUSTÍVE

L: DIESEL; - 

Quatro portas; - 

Pneus deverão 

ser originais; - 

Câmbio: 

Automático; - 

Acessórios 

obrigatórios: 

cinto de 

segurança três 

pontas, extintor 

de incêndio, 

estepe, chave de 

roda, macaco e 

triângulo; - 

Apoio de cabeça 

em todos os 

assentos; - Rádio 

AM/FM/CD 

Player; - Ar-

condicionado; - 

Freios ABS com 

EBD; - Air-bag 

duplo; - Direção 

hidráulica ou 

eletro assistida 

(elétrica); - Cor 

branca ou prata.  

 

 

Unid./mês 

 

01 

 

12 meses 

R$ 

8.080,00 

R$ 

8.080,00 

R$ 

96.960,00 



 

3 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de 

R$ 96.960,00 (noventa e seis mil, novecentos e sessenta reais), conforme proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Para efeito de pagamento, a CONTRATADA 

encaminhará a secretaria contratante dos produtos, a respectiva nota fiscal devidamente atestada pela 

Secretaria responsável, em 03 vias, acompanhada da respectiva Ordem de início dos serviços. 

 

Parágrafo Primeiro - O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir 

da data final do período de adimplemento de cada parcela, será feito mediante a apresentação de 

nota fiscal, devidamente atestada por dois servidores, sendo um deles necessariamente o fiscal do 

contrato. 

 

Parágrafo Segundo - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 

 

Parágrafo Terceiro - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da CONTRATADA no Banco correspondente. 

 

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, e desde que este 

atraso decorra de falha da administração, o valor devido será acrescido de 0,1 % (um décimo por 

cento) à título de multa, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro 

rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

Secretaria Municipal Contratante e a data do efetivo pagamento. 

 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa 

de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO  

 

Parágrafo Primeiro - A revisão do contrato obedecerá aos critérios previstos pela Lei Federal nº 

14.133/21, assegurando-se aos Contratantes o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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Parágrafo Segundo - O critério de reajuste obedecerá ao índice do IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data prevista para apresentação da 

proposta com periodicidade anual. 

 

Parágrafo Terceiro - Durante a validade da Ata de Registro de Preços, quando for o caso, os preços 

não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis a cada caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os preços apresentados terão os 

seus valores em reais e ocorrerá pela dotação: 0500000412200115002021; elemento de despesa: 

3390391401; ficha: 154, da Secretaria Municipal de Governo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Por ocasião 

da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 

assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento, emitido 

pela Secretaria Municipal Contratante. 

 

Parágrafo Primeiro - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

Parágrafo Segundo - O recebimento do objeto dar-se-á: 
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a) provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

 

b) definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

do recebimento da Ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 105 

e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: O instrumento contratual firmado em decorrência da 

presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 138, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21, à Contratante são assegurados os direitos previstos no artigo 139, 

incisos I a IV, parágrafo 1º a 2º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A licitante ou a contratada será 

responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

Edital as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, acumulável com as 

devidas sanções; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) e máximo de até 06 (seis) anos. 

 

Parágrafo Segundo: A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens 

“a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item “b”, facultada a defesa prévia 

da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Parágrafo Quarto: A penalidade por multa será: 

 

a) de 30% (trinta por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total 

da obrigação; 

b) de 15% (quinze por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação 

contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) de 0,5% (meio por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de início e 

conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos 

quais será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

 

Parágrafo Quinto: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de São Pedro da 

Aldeia/RJ no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, 

podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração 

e respeitando o prazo supracitado. 

 

Parágrafo Sexto: O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na 

dívida ativa municipal, para cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

 

c) proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente licitação, de acordo com as cláusulas contratuais, determinações do Edital e 

seus Anexos, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21; 

 

d) providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

 

e) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente, 

para providências cabíveis; 

 

f) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 
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g) pagar à Contratada o valor ajustado e no prazo previsto, na forma do contrato; 

 

h) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

i) aplicar, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas pela Lei nº 14.133/21; 

 

j) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

 

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

l) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto 

ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal, apresentando os 

respectivos comprovantes, inclusive GFIP (caso seja aplicável) com informações do tomador de 

serviço, GPS e GRF mensais conforme disposto na IN RFB nº 971/09, bem como as condições de 

qualificação exigidas na licitação;  

b) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 

artigo 125 da Lei nº 14.133/21; 

 

c) responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza causados por 

seus empregados ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou reduzindo 

tal responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 
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d) submeter-se à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste contrato; 

 

e) executar o objeto contratado, conforme as condições impostas pela CONTRATANTE através do 

Termo de Referência; 

 

f) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: O objeto da licitação será 

acompanhado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e fiscalizado por servidor 

formalmente designado pela Secretaria Municipal Contratante, conforme o caso, que determinará o 

que for necessário à regularização de faltas ou defeitos. 

 

Parágrafo Primeiro - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais referente 

aos serviços contratados, desde que não acarrete ônus ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA ou modificação do Termo. 

 

Parágrafo Segundo - A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações necessárias para execução da entrega. 

 

Parágrafo Terceiro - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA e a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: A prestação 

dos serviços deverá ocorrer conforme solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo Setor requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:     

A execução do contrato será por 12 (doze) meses, a partir do recebimento da Ordem de início dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os 

veículos locados deverão ser novos, zero quilômetro rodado, devendo ser substituídos em até 02 

(dois) anos ou ao atingirem 200.000 (duzentos mil) km rodados; 
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Parágrafo 1º: Durante o processo de entrega dos automóveis, será realizada uma vistoria minuciosa 

do objeto na presença dos fiscais responsáveis. A vistoria abrange a verificação de possíveis danos 

externos, funcionamento dos equipamentos e acessórios, bem como a conferência da documentação 

necessária, como licenciamento e seguro. Com base nessa inspeção, será elaborado um relatório de 

entrega das chaves, que registra todas as observações e condições do veículo no momento da entrega. 

 

Parágrafo 2º: Os veículos deverão manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo 

permitido o uso de qualquer letreiro ou material de propaganda, exceto quando solicitado ou 

autorizado pela Contratante; 

 

Parágrafo 3º: Os veículos locados, deverão ser equipados com rastreador GPS que permita: rastrear, 

bloquear, identificar o condutor, monitorar velocidade e itinerário, estabelecer cerca eletrônica para 

definir locais e horários que o veículo pode circular e gerar relatórios diários por placa e grupo de 

serviços, por inteira responsabilidade da Contratada sem qualquer ônus ao Município de São Pedro 

da Aldeia; 

 

Parágrafo 4º: O referido rastreador deverá ser instalado em todos os veículos, conjuntamente ao 

controle de identificação do condutor, que deverá ser realizado através do cadastro em chip. Este 

cadastro será de responsabilidade da Contratada. Considera-se que para cada veículo locado sejam 

cadastrados ao menos dois motoristas por veículo; 

 

Parágrafo 5º: Os registros emitidos pelo sistema de rastreamento deverão ser fornecidos ao gestor 

do Contrato. 

 

Parágrafo 6º: A quantidade de utilização dos veículos acima será definida conforme as 

necessidades da Administração; 

 

Parágrafo 7º: Os seguros, multas, impostos, entre outros incidentes sobre os veículos locados, 

acidentes ou roubo desses veículos, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, exceto 

aquelas advindas de infrações de trânsito que correrão à conta da Prefeitura de São Pedro da Aldeia, 

cabendo a CONTRATANTE apurar a responsabilidade e tomar as medidas necessárias; 

 

Parágrafo 8º: Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE todas as despesas dos veículos 

locados com franquias que se façam necessárias;    
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Parágrafo 9º: A partir da assinatura do Contrato, a Contratada deverá disponibilizar veículos com 

seguro, franquia reduzida, na modalidade Valor de Mercado (100% Tabela FIPE), com 

Responsabilidade Civil Facultativa de Veículo – RCFV no valor de, no mínimo, R$ 50.000.00 

(cinquenta mil reais) para Danos Materiais, R$ 100.000,00 (cem mil reais) para Danos Corporais e 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Danos Morais para as demais coberturas. 

 

Parágrafo 10º: A cobertura do seguro deverá contemplar: furto, roubo, incêndio, colisão, explosão, 

queda de objeto sobre o automóvel, desastres naturais, morte e/ou invalidez, danos materiais e 

corporais a terceiros, a seus bens e aos demais ocupantes do veículo, bem como os casos de 

responsabilidade civil decorrente de danos morais. 

 

 

Parágrafo 11º: A cobertura do seguro deverá contemplar, ainda: 

 

a) acessórios referentes a imagem e som; 

 

b) opcionais não originais de fábrica; 

 

c) blindagem; 

 

d) carro reserva; 

 

e) danos aos vidros (básica, blindados e top plus); 

 

f) reboque de veículos; 

 

g) extensão da garantia de reposição pelo valor de novo para Veículo 0km por 180 dias em caso 

de incêndio, roubo ou furto; 

 

h) extensão da garantia de reposição pelo valor de novo para Veículo 0km por 12 (doze) meses 

no caso de colisão; 

 

i) indenização por imobilização do veículo segurado e do terceiro eventualmente atingido; 

 

j) indenização por perda de faturamento; 

 

k) reembolso de despesas extras; 

 

l) reposição de indumentária de proteção. 
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27.13. Nos casos de acidentes automobilístico, incidentes, sinistros de modo geral, crimes 

patrimoniais, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa 

ou não Município de São Pedro da Aldeia/RJ, o Contratante se limitará a providenciar a 

comunicação da Ocorrência junto ao órgão competente. 
 

27.14. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro e outras despesas relativas aos 

veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 

 

Parágrafo 10º: Além disso, a empresa contratada deverá apresentar os comprovantes de pagamento 

dos impostos devidos, como IPVA, DPVAT e CRLVs dos veículos, em nome de sua razão social, 

juntamente com os seguros. 

 

Parágrafo 11º: Deve-se observar um prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas para comunicar à 

Administração a intenção de substituir definitivamente qualquer veículo, permitindo tempo hábil 

para inspeção e aprovação do veículo substituído. 

 

Parágrafo 12º:Os veículos utilizados em substituições devem atender às mesmas especificações e 

estar nas mesmas condições técnicas dos veículos substituídos. 

 

Parágrafo 13º: A Contratada deve cumprir rigorosamente as normas e determinações estabelecidas 

pelos órgãos de trânsito do Município, como DETRAN, SMTR, DETRO, entre outros, assim como 

pela legislação em vigor, no que se refere ao exercício das atividades contratadas. 

 

Parágrafo 14º: A Contratada assume as despesas decorrentes de multas e infrações de trânsito 

durante a locação dos veículos, quando estes estiverem sob sua responsabilidade pelo Serviço de 

Condução de Veículos. 

 

Parágrafo 15º: É de responsabilidade da Contratada realizar a manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos locados, mantendo-os em perfeito estado de uso e conservação, assegurando conforto 

e segurança aos passageiros, independentemente da fiscalização realizada pela pasta requisitante. 

 

Parágrafo 16º: Caso sejam constatadas deficiências que prejudiquem o desempenho do veículo, por 

desgaste natural, a Contratada deverá sanar tais deficiências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

 

Parágrafo 17º: Qualquer veículo locado recolhido para reparos ou manutenção deverá ser 

substituído por outro da mesma categoria após 06 (seis) horas, caso não seja concluído dentro deste 

prazo; 
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Parágrafo 18º: Estão incluídos na manutenção a substituição dos pneus, conforme instruções do 

fabricante, ou desgaste natural. Não estão inclusos reparos com estouros/furos de pneus por má 

utilização, desde que não esteja sendo aplicado o Serviço de Condução de Veículos; 

 

Parágrafo 19º: Não será permitida a utilização de pneus recauchutados nos veículos locados; 

 

Parágrafo 20º: Os veículos deverão ser mantidos em bom estado de conservação e funcionamento, 

com a regulagem dos motores dentro dos padrões de fábrica, equipados com os acessórios (ex: 

paletas), sobressalentes, ferramentas convencionadas e os especificados em contrato; 

 

Parágrafo 21º: Em caso de quebra de veículo durante o trajeto, a Contratada deverá tomar as 

providências necessárias para a substituição do mesmo dentro do perímetro do Estado do Rio de 

Janeiro; 

 

Parágrafo 22º: A Contratada deverá providenciar a remoção dos veículos que apresentarem 

problemas de funcionamento que impeçam seu uso e seu conserto no local; 

 

Parágrafo 23º: Excepcionalmente, a fim de evitar atrasos e/ou prejuízos à Administração, poderá 

ser admitido veículo diferente daquele removido, no entanto, aquele deverá ser dotado de todos os 

acessórios deste. 

 

Parágrafo 24º: A Contratada deverá manter os veículos com todos os acessórios de segurança 

exigidos por lei, bem como os solicitados neste. 

 

Parágrafo 25º: Compete à Contratada manter os veículos segurados com cobertura total 

(patrimônio, condutor, passageiros e terceiros) no período de execução dos serviços, ficando a 

Contratada responsável pelo pagamento de franquias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução 

deste contrato é de prestação de serviços, pelo critério de julgamento de menor preço unitário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este contrato 

e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 14.133, Lei Complementar 

nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 133/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Pedro 

da Aldeia/RJ. 

 

Por estarem assim justos e contratados, fizeram as partes este instrumento em 03 (três) vias, de igual 

teor e um só efeito, que vão assinados na presença de testemunhas a tudo presente. 

 

 

São Pedro da Aldeia, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

Secretário Municipal de Governo 

LUIZ FERNANDO GOMES JUNIOR  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

______________________________________ 

MFERNANDES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  

Representada neste ato por 

MARCOS ALEXANDRE BARCELLOS  

FERNANDES  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 

 

______________________________ 
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